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At1 . 2" - O present e crcd uo sem cobe rto COI1l os scgunucs recursos provenientes da
anula ção parcial das seguintes dotaç ões:

07 • EDUCAÇÃO
07.0 I - ENS INO FUNDAMENTAL - RECUR SOS PRÓPRIOS
-I .-I .I)( J.()( l.{)() - 12 .16 12110'; 1)(117 - Ficha II" OH - projetes de apoio ao programa ... RS 14 7.'i1l.OIl

1.[1 N" J.J(,~ ln: 03 DE ARRII. ln: 2.1103.
"AI1T O RI1A A AIIERT l JRA U": C R ':: UITO ":SP":CIAl. NO
VALOR UE .-s ..... 7!oU.OO (QU AT0 7.1o: M I L. SETECI':N TOS r.
C INQ m :NTA RF.AIS) PARA AH: NOF, R AO DISPOSTO NA
U :I N- 3.2% ln : 24 OE ABR IL lU: 2.002 f: IJÁ OUTRAS
PNOVIDf:NClAS" .

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Prcrcüum Municipa l de A~lIdos . 0 1 de ab ril de 2,1"1.1,
•Ir-/ fi/ú,' '

k»;ú A'RtOS i).VIANI

Art. I- - Fica o Poder Executivo Municipal muon zado a promover a abertura de 11m

crédito especia l. no valor de RS 1 ~ , 750 .00 (quatorze mil . setecentos c cinquenta rcns) para atender as
despesas no cxc rclcio de 2,um . decorrentes com o convênio finnado cm 29 de abril de 2.l1lJ2. por força
da Lei n" .1 ,296 de 2-1 de abril de 2.(" 12. conforme a seguinte c1:.....iric;Jç:lo

12 - EDUCAÇÃO
.167 - Educação Especial
4025 • Atenç ão ao Portador de Deficiência Ftsica
44(,2 · Apoio a Bnudndcs de atcndimcmo as Pessoas Portador.rs de Deficiência
.:t .1.5Il.()(I.()O- Transferência a Insut uicõcs Privadas sem fins lucrativos RS 1-1 ,750.(" 1

JOSt: CARt OS O CTAVIAN I. Prefei to Municipa l de Agudos. Estado de 5:10
Paulo. no uso de suas atrib uições legais. f:1I saber que a Câmara Municipa l aprovou c ele sanciona a
seguinte lei:
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